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LEI MUNICIPAL Nº 2.005, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“Altera a Lei Municipal nº 903 de 18 de outubro de 
2013, e dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes, aprovou, e eu Prefeito, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A Lei Municipal nº 903 de 18 de outubro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

Art. 10 - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 

jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, dotado das 

seguintes atribuições:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 

arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 

medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 

serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 

descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 

adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 

competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de 

ato infracional; 

VII - expedir notificações; 
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VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 

adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 

dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 

Federal ; 

XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de 

perda ou suspensão do pátrio poder. 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda 

ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades 

de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 

natural.   

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 

profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 

reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes.   

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e 

efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no 

atendimento da criança e do adolescente vítima de violência 

doméstica e familiar e à responsabilização do agressor.  

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 

violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamento cruel ou 

degradante ou a formas violentas de educação, correção ou 

disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover 

orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e dos 

encaminhamentos necessários;  

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o 

afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220%C2%A73ii
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convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente; 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de 

medida protetiva de urgência à criança ou ao adolescente vítima ou 

testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão 

daquelas já concedidas;    

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura 

de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas 

que envolvam violência contra a criança e o adolescente;  

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua 

competência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 

omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 

violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente;  

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações 

reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prática de 

violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas 

violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o 

adolescente;     

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para 

requerer a concessão de medidas cautelares direta ou 

indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 

denunciante de informações de crimes que envolvam violência 

doméstica e familiar contra a criança e o adolescente.       

Parágrafo Primeiro.  Se, no exercício de suas atribuições, o 

Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 

familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 

prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e 

as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção 

social da família.  
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Parágrafo Segundo - As decisões do Conselho Tutelar somente 

poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem 

tenha legítimo interesse. 

 

Art. 11 – O Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente será 

composto de 5 (cinco) membros titulares e 5(cinco) suplentes 

escolhidos pela população local, para mandato de 4 (quatro) anos, 

permitida recondução por novos processos de escolha. 

 

Art. 14 – Ficam criadas cinco funções gratificadas eletivas, para um 

período de 04 (quatro) anos, com remuneração correspondente ao 

nível II da tabela de vencimentos dos cargos do Município de 

Pratinha e com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

§1º - A fim de garantir o atendimento ininterrupto à população, em 

conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e a 

Resolução 170 do Conanda, as Conselheiras trabalharão em regime 

de plantão, à disposição através do telefone de emergência, 

conforme escala definida pelo Colegiado do Conselho Tutelar, 

sendo devido o pagamento de horas extras, a partir da 40ª hora, na 

forma disposta no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Pratinha-MG (Lei Municipal 839/2010). 

§2º - A sede do Conselho Tutelar estará aberta para atendimento ao 

público de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 08h00min às 

11h00min e das 12h00min às 17h00min. Outrossim, sob o regime de 

plantão e por meio do telefone de emergência, estará disponível 

para atendimento de forma ininterrupta. 

§3º - Conforme necessidade, poderá a Conselheira de plantão 

convocar o Colegiado, a qualquer tempo, para tomada de decisão e 

diligências devidas. 
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§4º - Cabe ao Colegiado do Conselho Tutelar, a fiscalização da 

jornada de trabalho de seus membros. 

§5º - Os recursos necessários para remuneração dos(as) 

Conselheiros(as) Tutelares deverão constar da Lei Orçamentária do 

Município. 

§6º - O(a) Conselheiro(a) Tutelar, no exercício de seu mandato, será 

considerado servidor público, se submetendo ao regime jurídico 

estatutário do Município de Pratinha. 

§7º - Aos membros do Conselho Tutelar, será assegurado: 

I - cobertura previdenciária;  

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 

do valor da remuneração mensal;  

III - licença-maternidade;  

IV - licença-paternidade;  

V - gratificação natalina.  

 

Art. 15 - As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu 

colegiado, conforme dispuser o Regimento Interno.  

§1°- As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os 

plantões, serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil 

subsequente, para ratificação ou retificação.  

§ 2° - As decisões serão motivadas e comunicadas formalmente aos 

interessados, mediante documento escrito, no prazo máximo de 

quarenta e oito horas, sem prejuízo de seu registro em arquivo 

próprio, na sede do Conselho. 

§3° - Se não localizado, o interessado será intimado através de 

publicação do extrato da decisão na sede do Conselho Tutelar, 

admitindo-se outras formas de publicação, de acordo com o 

disposto na legislação local.  
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§4º - É garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o 

acesso irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, resguardado o 

sigilo perante terceiros.  

§5º - Os demais interessados ou procuradores legalmente 

constituídos terão acesso às atas das sessões deliberativas e 

registros do Conselho Tutelar que lhes digam respeito, ressalvadas 

as informações que coloquem em risco a imagem ou a integridade 

física ou psíquica da criança ou adolescente, bem como a 

segurança de terceiros.  

§6º - Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os 

pais ou responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem 

como os destinatários das medidas aplicadas e das requisições de 

serviço efetuadas. 

  

Art. 16 - O processo para a escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será regulamentado por edital e realizado sob a 

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público.   

§1º - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 

ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 

(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano 

subsequente ao da eleição presidencial.   

§2º - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 

janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

§3º - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 

vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes 

de pequeno valor.  
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Art. 17 - São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 

mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 

irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 

madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 

forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 

representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou 

distrital. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Pratinha/MG, 16 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 

John Wercollis de Morais 
      Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Esta Lei foi publicada no átrio da Prefeitura no dia 16/12/2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


